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Oficio n' PR-462/2019 Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor
Senador David Samuel Alcolumbre Tobelem
D.D Presidente do Senado Federal,

Ref: Acordo de Salvaguardas Tecnológicas / AST entre Brasil e Estados Unidos
da América do Norte com uso da Base Militar do Centro Aeroespacial de Alcântara
(CAE), no Estado do Maranhão

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados

Informo a V. Exa. que o Plenário do Instituto dos Advogados Brasileiros, na
sessão de 28 de agosto p. p., aprovou, à unanimidade, que o Acordo de Salvaguardas
Tecnológicas (AST) 6lmlado pelos Chefes do Poderes Executivos da República
Federativa do Brasil e dos Estados l.Jnidos da América do Norte viola a soberania
nacional, nos termos da Constituição da República Federativa do Brasil, conforme os
pareceres das Comissões de Direito Constitucional e de Direito Intemacional Público.
cujas cópias encaminhámos, em anexo, a Him de colaborar com o debate legislativo.

Sem mais para o presente momento,

dente'do IAB Nacional

Atenciosamente

Rata de
Presa

Excelentíssimo Senhor
Senador David Samuel Alcolumbre Tobelem
D.D Presidente do Senado Federal
Praça dos Três Poderes -- Brasília DF
Senado Federal - Anexo 2 - Ala Afonso Arinos
CEP 70165-900

Gabinete lO
'-'\ /l . -'\
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Presidência do Senado Federal

Rtoania Calvos - g\ítQt. 300862
Recebi o original
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COMISSÃO DE DIREITO CONSTITUCIONAL

Indicação n9 012/20í9
Relator: Jorre Rugem Folena de Oliveira

Ementa: Direito Constitucional. Acordo de Salvaguardas

Tecnológicas (AST), que prevê a possibilidade de os Estados Unidos

da América do Norte utilizarem a base militar do Centro

Aeroespacial de Alcântara (CEA). localizado no território nacional, no

Estado do Maranhão. Acordo que impõe graves limitações à

soberania nacional (artigo lg, 1, da CRFB), além de violar os
princípios que devem ser observados pelo país nas suas relações
com outros Estados, como a independência nacional, a
autodeterminação dos povos, a não intervenção, a igualdade entre os

Estados e a defesa da paz(CRFB, artigo 4e, l, lll, IV, V, VI).

Palavras-chave: Acordo Internacional. Base de Alcântara. Soberania

Independência. Segurança Nacional.

!.

Da Ind

Foi-me distribuída a indicação apresentada pelo ilustre presidente da Comissão de

Direito Constitucional do Instituto, Di. Sérgio Luiz Pinheiro Sant'Anna. para ser examinada

a constitucionalidade do Acordo de Salvaguardas Tecnológicas (AST), que prevê a
possibilidade de os Estados Unidos da América do Norte utilizarem a base militar do Centro

Aeroespacial de Alcântara (CEA), localizado no território nacional, no Estado do garanhão.
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No documento produzido pelo governo brasileiro sobre o Acordo de Salvaguardas

tecnológicas (AST) i, consta que "os Estados Unidos (da América do Norte) alJlg!:!z3uL9

B!.asi! a realizar lançamentos de foguetes e espaçonaves para fins pacíficos, de quaisquer

nacionalidades contendo "

Pelo anúncio, o anual governo do Brasil pretende, com o mencionado acordo com os

Estados Unidos da América do Norte, autorizar, mediante remuneração a ser cobrada por

meio de acordos com outros países, a utilização das instalações do Centro Aeroespacial de

Alcântara (CEA) para lançamento de foguetes e espaçonaves, desde que contenham

O governo expõe, sem apresentação de dados concretos, que "em 20 anos, estima-se

que, devido a não aprovação do ASI', o Brasil perdeu aproximadamente U$S 3,9 bilhões

(cerca de R$ 15 bilhões) em receitas de lançamentos não realizados'

Para justificar a assinatura do acordo com os americanos, o governo alegou que

"atuaimente, aproximadamente 80% dos equipamentos espaciais do mundo possuem

algum componente norte-americano" e, sendo assim, sem a aprovação do AST, "o Brasil

ficará praticamente fora do mercado de lançamentos especiais.

O manifesto governamental prossegue:

O AST trata apenas de
para lançamento de foguetes e satélites

==T=1: .UV:HÊ:.t"'.::':::=" 1:'*::E=:=:.:=E=::::??!::.:'k=:!F". """:
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A ]urisdicão de toda a área pertence ao Brasil. Com relação às
operações em território nacional, todas as atividades, inclusive o
transporte e processos aduaneiros de tecnologia americana, serão
acompanhadas e assistidas pelas autoridades brasileiras.

Além disso, o governo brasileiro alega que o AST não ameaça a soberania nacional,

porque "não trata de construção ou operação de base norte-americana em Alcântara,
'-ll...#

entrega ou controle do Centro, acordo

Estados Unidas

Nesse ponto, o governo afirma que

"Sendo um centro comercial com a disposição de lançar foguetes e
satélites de muitos países, o Centro certamente será visitado por
muitos profissionais estrangeiros.
A jurisdição, o acesso de toda a área e o controle do Centro de
Lançamentos são do Brasa!.
O Centro Espacial de Alcântara continuará sendo controlado
exclusivamente pelo governo brasileiro. Sob a jurisdição do Ministério
da Defesa, e com a participação da Agência Espacial Brasileira (AEB),
do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

como ocorrem hoje.

O governo esclarece que a aprovação do AST não implica o aluguel da Base de
Alcântara

comercial do Centro Especial envolva a utilização
para proteger a tecnologia

e espaçonaves construídos por diversos
constitui um a]ugue] dessas áreas."

3
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Pela afirmação acima, Rica patente, então, que os americanos irão utilizar a Base

brasileira para lançamento de foguetes e espaçonaves sem nada pagar ao Brasil e. como

se não bastasse. sem transferir tecnologia ao país. pois assim mesmo reconhece o
governo:

''HÁ PREVISÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA ENTRE OS
PAÍSES? NÃO"

O AST em nenhum momento trata da transferência de tecnologia ou
cessão de área.

Í )

O governo prossegue, em tom quase retumbante, afirmando que

"Neste acordo de proteção de dados tecnológicos, denominado

pacíficos, de quaisquer nacionalidades contendo componentes
americanos é um grande avanço para o país e ficará registrado na
história como o início de uma era que trará desenvolvimento socía! e
económico para a região.

Portanto, pelas afirmações do atua} governo brasileiro, pode-se veriHlcar que os pontos

centrais e a lógica do acordo são os seguintes:

1) os norte-americanos autorizam o Brasil a
originários de outros países, que contenham exclusivamente componentes dos
Estados Unidos da América do Norte;

2) os Estados Unidos da Alnérica do Norte não transferem nenhuma tecnologia ao
Brasil e também nada pagam a título de aluguel pelos lançamentos, que serão
realizados de base militar, no território brasileiro;

4
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3) os americanos podem alienar sua tecnologia Cde elevadíssimo valor agregado) para

outros países estrangeiros. que poderão utilizar a Base de Alcântara, criando assim a

possibilidade de o Brasil vir a cobrar, ou não, pelos lançamentos destes países.

Diante destas premissas, entendo necessário apresentar duas questões para a

formulação do pensamento a ser desenvolvido a seguir: 1) A Constituição brasileira

permite a utí]ização do territoria] nacional por Estado Nação estrangeiro, para
desenvolvimento de seus equipamentos e componentes e sem nada pagar ao país? 2) Tal

sil:unção constitui atentado à soberania nacional?

111

É imperioso salientar que a soberania Cprincípio fundamental do Estado brasileiro -

artigo l9, 1, da CRFB) é constituída pela vontade do povo, que institui o Estados

Neste ponto, é importante salientar que não é o Estado que forma o povo, mas o

inverso; o que muitas autoridades civis e militares têm dificuldade para entender, uma vez

que foram forjados a partir da filosofia hegeliana; em relação a esta, os críticos sustentam.

de forma adequada, que "não é a constituição que cria o povo, mas o povo a constituição

(.-) O homem não existe em razão da lei, mas a lei em razão do homem".3

O Estado, nas suas relações com outros países soberanos, deve atuar com

independência, sempre de forma livre, igualitál'ia e respeitando a autodeterminação dos

onde as relações de'domínio se desenvolvem entre o Estado e outros Estados.'6.
3 K. Maré. Crítica à HllosoHia do direito de Hegel. São Paulo: Boitempo. 2.01 3, p.5 5

\



®
x«

b' . ,ú«,.«.J,/éh.,,"--«,. . ?/'0 . .J" ,,.,.,,Za... . ga020-0.50 . .ÇZ..,r .{3?,.Ó./
l)Ü é.dapóo-.j/;.s

"'. í'",Impar,,««: Z'«,7 6

r«./(ê,«f/n"''+"rt"#''H7, /),

demais povos (artigo 4Q, 1, 111 e V, CRFB). Assim, em respeito à soberania nacional, as

autoridades do governo não podem permitir que o Brasil fique numa posição de sujeição,

limitação, subordinação e dependência em relação a outro Estada Nação, sob pena de

atentar contra a segurança rlacional e o povo do país.

Dito isto, passa-se a análise do mencionado acordo, que dispõe em seu artigo l:

'Este Acordo tem como objetivo evitar o acesso ou a transferência
não autorlz4d4 de teçnQIQgjês relacionadas com o lançamento, a
partir do Centro Esp4çiíl1;4ç;;Alçar!!a1.3, de Veículos de Lançamento
dos Estados Unidos da América.ed
[Jnídos da Améric4. da República Federativa do Brasi] ou

!J!!jdggd4:América ou de Veículos de Lançamento Estrangeiros que
incluam ou transportem qualquer equipamento (!ue tenha sido

Amérjça

O artigo 1, ao contrário do que afirma o governo (de que o Brasíl fará os lançamentos

de espaçonaves ou foguetes). permite, isto sim, que os Estados Unidos da América
possam fazer lançamentos da Base de Alcântara. Ou seja, será a utilização do território
nacional, por potência estrangeira, para Rins comerciais e até mesmo militares, por se tratar

de lançamento de foguetes e de espaçonaves que poderão ser empregados, conforme o
desenvolvimento da tecnologia, para objetivos de defesa ou de ameaça na disputa pela

hegemonia geopolítica.

O Brasil pode estar sendo utilizado como uma incubadora para o desenvolvimento

militar norte-americano, em razão da posição geográfica estratégica da Base Militar de

Alcântara, no Estado do Maranhão; sem que que os americanos do norte venham a

transferir qualque!' tecnologia ao Brasil e sequer paguem por tais lançamentos.

,iih...>:
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Além de não pagarem e de nada ser exigido como contrapartida dos americanos Cna

cotnercialização dos seus componentes para outros países), o acordo, de forma subliminar,

impõe uma restrição a que o Brasil possa lançar veículos de outros Estados Nacionais, que

detêm tecnologia própria (como China e Rússia, fortes parceiros comerciais do nosso país e

integrantes do BRICS); sendo assegurada, deste modo, uma exclusividade aos Estados

Unidos da América; fato omitido nas considerações apresentadas pelo governo brasileiro.

O item 1, do artigo ]]] do Acordo, impõe várias restrições uni]aterais ao Brasi], tais
como

Alí)lea A: "
!!a....A.IÉâ111ara, de Espaçonaves Estrangeiras ou Veículos de
Lançamento Estrangeiros de Propriedade ou sob controle de países os
quais, na ocasião do

internacional."

mãg -de-ob ra QU
oriundos de

Parceiros Cmembros) do Regime de Controle de
(MTCR), exceto se de outro modo acordado

entre as Panos

Ademais, o item 2 do artigo 111 do Acordo prevê que

\



@
/' .../Z,,./,,/fil;,,,,.)« . 3'lrr;. .}'".,«/., ear a.c.SO c#,/. .'lB.,,a,/

/;Z Ü/0??ÓC'~s/;.v
/""'''.,,,,/«-t7. /)

/$,.,/""-'.,,,,/,.,$,, /,.

Tecnologia (]e Mísseis (MTCR), seja na República Federativa do Brasi]
ou cm outros países

No item 4 do artigo 111 do Acordo, os Estados Unidos impõem que o Brasíl, quanto à

exportação ou impor'tição relacionada à atividade de lançamentos em questão, de)(e-si

É intenção do Governo dos Estados Unidos da América aprovar as

norte 3nlçFic&D&$ (,..)

Com efeito, não é crível, sob o espectl'o dos princípios da soberania, da

independência, da igualdade entre os Estados e da autodeterminação, que se sujeite o
Brasil à imposição de qualquer Estado Nação ou até mesmo organismos

multilaterais, dentro do território nacional, como ilcima destacado.

A propósito, não cabe aos Estados Unidos da América nem à Organização das Nações

l.unidas, sob aspecto político ou de natureza subjetiva, definir para o Brasil com que países
ele deve sc relacionar ou considerar como Estado "terá-arisca

O que quer que seja sancionado ou discriminado peias autoridades norte-

americanas não pode implicam' que o listado bi'asileiro tenha que se submeter; até porque

o Brasil deve se relacionar com as demais nações tendo em vista o respeito à
autodeterminação dos povos. a não intervenção e a igualdade entre os Estados

(artigo 49, ll!, IV e V, CRFB); sendo que os Estados Unidos da América do Norte tem um
'l:-,m"."nc nlltrnç Fçtadns Nações. I'muitos deles

histórico intervencionista e bclicista conta'a diversos o

grandes parceiros comerciais e cultu!'ais do nosso país.
Por isto mesmo, o Brasi] não deve aderir a um acoi'do pelo qual pode ser uuilzaao

tp-nmf'ricHHos. levando o país a participar de
Como f)eao curlLI'àl cvçiit,Halo iiilii''õ-..' -'-'''' '''''''''"' ' '
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collfqlto "por procuração", quando o princípio que nos rege é a defesa da paz (artigo 4g. V!.

CRER)

O 13rasil não pode aceitar que qualquer outro país Ihe diga o que deve ou não fazer.

como está inserido no racnrdo em favor dos Estados Unidos da América do Norte, sob pena

de violação da soberania nacional e da sua independência.

A Nação brasileira, ein respeito à autodeterminação do povo americano Castigo 4e,

111, CRFB), não diz ao governo dos Estados Unidos da América o que deve ou não fazer ou

cona quem pode o país do Norte se relacionar internacionalmente.

Pelo acor'clo analisado. o Brasíl se coloca como um mero preposto dos Estados

Unidos cia América, pois, confol'nlc o seu artigo VI Cquanto ao controle de acesso à áreas da

}3ase de Alcântara), caberá ao país "JZÊmili!!r..e..!ildlilat a supervisão e o monitoramcnto de

atividades de lançamento
deverão ter acesso

aos veículos de !ançamento C-.) (nas) áreas restritas. (.«)

!gDlpg, para inspecionar, nas áreas controladas e restritas (-.} O acesso às Áreas

serão de gerencianlento exclusivo clo Governo dos Estados Unidos da América.
Portanto, os Estados Unidos (ia América do Norte. por serem os dorsos dos veículos

de lançamento e da tecnologia, ial123159rÍln. uma série de condicionantes que, sem
-.',,... ,.l,'..,i''l- ..n.tri«apm. n çnhprania nacional. dentro de uma Base H/militar.qualquer d(ávida.

localizada no território brasileiro.

Ademais, o itens 4 do artigo V do Acordo estabelece que cabe excltlsivamente ao

governo dos Estados Unidos da Améríca decidir sobre a prestação, au não, de informação

ao gove!'no brasileiro acerca da presença de materiais radioativos ou outras

substâncias potencialmente danosas ao meio ambiente ou à saúde humana, que

possam estar p)'esentes nos veículos de lançamento, espaçonaves ou equipamentos dos

\
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Estados Unidos da América do Norte, uma vez que a redação do mencionado dispositivo

dispõe que:

O Governo dos Estados Unidos deverá, em conformidade com as
leis e regulamentos dos Estados Unidos da América, assegll!:ar que
Representantes Norte-americanos e/ou Licenciados Norte-
americanos tenham a permissão de fornecer ao Governo da República
Federativa do Brasil informações relacionadas à presença (...) de
material radioativo ou de quaisquer substâncias definidas como
potencialmente danosas ao meio ambiente ou à saúde humana (.,.)"

Ainda que o Acordo aHit-me a intenção de utilização da base para fins pacíficos,
caberá somente aos Estados Unidos da América do Norte informar sobre a existência de

material radioativo, que pode ser empregado para operações militares de natureza nuclear.

O Brasil estará na dependência de os Estados Unidos da América do Norte revelarem.

ou não, se estão utilizando nos foguetes a serem lançados da base de Alcântara material

com potencial militar de destruição em massa (material radioativo), Guio emprego para

fins bélicos é vedado ao nosso país (art. 21, XXlll, "a". da CRFB. que estabelece que "toda

atividade nuclear em território nacional somente será admitida para Rins pacíficos").

A esse respeito, os Estados Unidos da Améríca do Norte estão anualmente liberados

para utilizar armas nucleares, uma vez que o governo norte-americano, representado por

Donald Trump, decidiu abandonar o Tratado de Forças Nucleares de Alcance Intermediário

CINE), Hlrmado em 1987 com a antiga União Soviética, que proibia a utilização de mísseis

com alcance de 500 a 5.000 quilómetros de distância.

A aprovação definitiva deste Acordo poderá gerar um quadro de instabilidade em
toda a América Latina e no Hemisfério Sul, podendo o Brasil vir a ser ameaçado por

outros países que se sintam fragilizados na sua segurança interna.

b
J
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Ressalte-se ainda que o acordo é extremamente vantajoso para os Estados Unidos

da América, que nada pagarão ao nosso país. não se obrigam a transferir tecnologia e

podem provocar a exposição da nossa segurança em relação a outros países, tendo em vista

o reiterado caráter belicista dos governos norte-americanos.

Além disso, o acordo impõe uma série de limitações ao Brasil, que se submete a

restringir a utilização da base de lançamento de Alcântara somente a países parceiros dos

Estados Unidos; ficando nosso país impedido de fazer acordos comerciais com outros

detentores de semelhante tecnologia.

Desta forma, os Estados Unidos da América do Norte podem estabelecer em

benefício próprio a exclusividade na utilização de x.lma base militar, no nosso território

nacional, para lançamento de seus foguetes e espaçonaves, bem como os de outros países

que comprem seus equipamentos.
O acordo firmado pelo anual governo nos coloca diretamente sob a dependência

norte-americana e permite que os Estados Unidos da América do Norte possam, inclusive,

determinar o que deve ser feito pela República Federativa do Brasil com relação a

lançamento e desenvolvimento de tecnologia de foguetes e espaçonaves; o que se constitui

em violação díreta à soberania nacional (artigo le, 1, CRFB) e a outros princípios que devem

ser observados pelo governo nas suas relações com ouU'os países. como a independência

nacional, a autodeterminação dos povos, a não intervenção, a igualdade entre os Estados e

a defesa da paz (artigo 4e, l, lll, IV, V, VI, CRFB).
Por fim, o indicante solicita que seja analisado se o acordo firmado peia atua]

ocupante do cargo de Presidente da República poderia ser caracterizado como violação ao

artigo 142, 1 e 111, do Código Penal Militar, que estabelece como crime:

*lil.»'

"Art. 14.2 tTr atar:ritório nacional, ou parte dele. à soberania de país

estrangeiro; : l

(
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ITI - internacionalizar, por qualquer meio, região ou parte do território
nacional:
Pena - reclusão, de quinze a trinta anos, para os cabeças; de dez a
vinte anos, para os demais agentes.

)

Apesar de entender que o acordo é inteiramente prejudicial à soberania nacional,

em relação à conduta dos que firmaram o acordo eln nome do país (durante uma viagem

aos Estados Unidos da Alnérica do Norte), não se caracteriza o delito apontado, na medida

em que o referido acordo foi submetido, posteriormente à sua assinatura, para a análise e

aprovação pelo Pal'lamento; cabendo exclusivamente ao Congresso Nacional resolver, em
definitivo, soba'e tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ao

património nacional (artigo 49, 1, CRFB).

Assim. a palavra definitiva sobre o mencionado Acordo de Salvaguardas

Tecnológicas caberá ao Congresso Nacional, que deverá estar atento, uma vez que a
soberania nacional não se aluga, não se empresta nem se vende; não sendo aceitável,

em hipótese alguma, que se permita a ocupação de qualquer parte do território nacional,

muito menos por meio de acordo que impõe uma série de restrições ao Brasil; e, ainda

mais, em se traçando de liberação de área estratégica e de segurança para utilização por

nação estrangeira, com forte histórico belicista e intervencionista, que não se submete ao
Concerto das Nações e se recusa reiteradamente a aderir a tratadas internacionais.

--iüi.d''

Isto posto, opino pela inconstítucionalidade do referido acordo, conforme as razões

acima expostas

12
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Caso aprovado o parecer pelo Plenário. o indicante solicita que seja enviada cópia

para o Chefe do Poder Executivo e para os Presidentes das Casas Legislativas do Congresso

Nacional, para conhecimento.

Rio de Janeírq,'{4 de aEo:!!p,dé'2019.

Jorre Rubem Foléna de Oliveira
Membro da Comissão de Direito Constitucional

/
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AO INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS IAB

Ementa: Acordo assinado pelo

Governo Brasileiro que viabiliza a

utilização da Base de Alcântara pelos
Estados Unidos. Análise da
Constitucionalidade eventual violação

à soberania brasileira.

Palavras-Chave: Acordo. Soberania

Violação à Constituição Federal

! -- Relatei'io

Trata-se de consulta encaminhada pelo Instituto dos Advogados Brasileiros -

}AB acerca do acordo dc salvaguardas tecnológicas assinado em 18 dc março de 2019

entre os Governo da República Federativa do Brasil e o Govemo dos Estratos Unidos da

América, visando a utilização do Centro Espacial de Alcântara, no Maranhão.

O acordo assinado por ambos países tem como o objetivo principal, além de

permitir a utilização da Base Militar de Alcântara, pelo Governo dos Estados Unidos da

América, evitar o acesso ou a transferência não autorizada de tecnologias Norte-

Americanas.

O Centro Espacial dc Alcântara apresenta localização privilegiada e estratégica,

uma vez que, cm razão de sua proximidade com a linha do equador, o consumo de

combustível para o lançamento de satélites é menor em comparação com bases cm

latitudes maiores, por isso é considerado um dos melhores pontos do planeta para

lançamento dc foguetes, o que permite, desta fomla, enonnc redução de custos

Htnanceiros.

O ceinc do presente parecer versa sobre a possível violação da soberania

nacional em função da assinatura do presente acordo, assim como sobre eventual
afronta ao art. 142, 1 c 111 do Código Penal Militar pelo sr. Presidente da República, uma

vcz que é o Chefe Maior das Forças Armadas.
F.is n relatório. passo a opiilai
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11 -- Fundamentação

2.1 Da possível violação à soberania nacional

Antes de outros apontamentos, é importante sinalizar que o Direito Internacional

Público é regido por inúmeros princípios que devem seí observados nas relações entre

nações soberanas. Dentre eles está o princípio da igualdade Soberana entre os Estados,

que além de princípio do Direito Internacional foi positivado pela Constituição Federal

da República Federativa do Brasil dc 1988 em seu art. 4', incisa IV, que pressupõe quc

todos os estados são iguais entre si e perante o direito internacional.

Assim, em decorrência de ta] direito de igualdade, nenhum Estado tem o direito

de interferir cm outra nação soberana, urna vcz quc não há llierarquia entre eles. Podem,

então, organizaron-se internamente e ordellarcm seu território da forma que entenderem

pertinente à persecução de seus objctivos.

Esta é a soberania extel-na, que se manifesta no âmbito intemacional, mediante

relações entre nações soberanas, como a independência dc um Estado frente a outro e a

liberdade conferida a estes em suas relações com os membros da comunidade

internacional. Tal soberania é distinta da interna, que é compreendida como a sua

autonomia, ou a capacidade de se autodeterminar. Isto é, o poder que o Estado exerce

em relação às pessoas e às coisas dentro de seta território e que não está clondicionado a

nenhum outra poder, seja ele interno ou cxtemo.

Depreende-se, portanto, que faz parte do exercício da soberania de um Estado,

seja ela interrla ou externa, firmar acordos intemacionais com nações estrangeiras.

Contudo, tais acordos devem sempre estar em consonância com as nomlas e objetivos

constiüiçioilais assumidos pela nação que o arma. De igual maneira, não podem tais

acordos distribuir de fomla desequilibrada obrigações e direitos entre as nações

acord:ides.

Nesse sentido, e a ülm indicar sc houve um possível desequilibra das obrigações

assumidas pelo Govcmo Brasileiro ]nediante a assinatura do acordo de salvaguardas

tecnológicas com os Estadas Unidos das América, assina como a eventual violação da
fir-«lente alpTumas cláusulas do acordo eln

soberania

comento.

analisar cspeclSncccssâl'loaCe
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O artigo }] do açor(]o quc trata das (]cflnições e dispõe o seguinte Cria relação às

áreas restritas quc serão constituídas no Centro Espacial de Alcàntara:

14. "Àteas Resta'iras" - áreas deittl'o da ittrisdição territorial da
República Feder!!!!W! dg Brqxi!, dç$igladq$ CQDjytllall\ante patas Pentes. às
(4\tclis n Gn\lcino clct Republica Federativa do Brasil sottteltte pcrnlitirá
acesso « [)essotts tii bati,:.adtis »elo Goverttü dos Estados Uni;dos tia
4Jnçuç$, {! Í !t {!e {xssegtlra:' cftte, de ttat circo iitinterrit{)ta. 11assalt

moltitnTar. ins])eciollar. accssar e controlar o acesso a Veículos de
Lallçatl\c} lo ( os Estados Unidos da .4nlérica, Espaçonuves dos Estados
Unidos cia .4 nlérica. E(!uipcilliet\tos AJ\rls e/Ol{ Dados Técnicos, parti Ptls de
rcali cií Áfi\-icladcs cie LciltçaPtlenlo. '' (gr\fos massas)

Pela leitura do l)rcscilte artigo ciepreetlde-se, portanto, que quem, dc fato, irá

controlar o acesso a tais arcas será o Govcmo dos Estados Unidos da América, cabendo

ao Govclno [3rasi]c]ro ape1las permitir que as pessoas já autorizadas por aquece
adciltl'cm estas á:'eas.

Cabe. dessa forma. dizer que há olha certa inadequação face à soberania

nac[ona[, {inla vcz quc, por mais quc não haja cessão de parte do território nacional. o

acesso a cais arcos Hca limitado à discricionarÍedade da autorização ou não do Govcmo

Norte-Americano, Cita uma arca territorial sob a jurisdição brasileira.

Postcriormentc, os itens 2 c 6, do artigo VI, do acordo dc salvaguttr(tas

tecnológicas dispõem da seguinte fomla:

2. /41 Pqtte$ getçEgg! çls$çg!!gt ue anel\as ness cis a{ türizactus pelo

Governo dos Estados Unid11s da 4plérica deverão ter acesso a: (]) Veículos

de Latlçcli lento dos Estados Unidos da Átllêtica, Espaçonaves dos Estados

Uutdos du A+l\éi'ica. Equipalnetltos .4$jts e/ ou Dados Técnicos, localizados

nas .{l-eas Cmltiotctdus. Alecis Restritas ou etll otltros locais. durtirtle

{tatlsT)arte de ecl\lipaltletatos/componentes. cotlsttução/instalação.

montagem/ dest \nntageln. teste e .Dnalização, preparativos de tatlçaTllento.

[at\çait\ellto e )ctortlo dos Eqttipatl\entes A$t\s e/ou Dados Técnicos aos

Estados Unidos du ,4ttté} icü Oli Q outro local apl'ovado pelo Go'terno dos

Estados Unidos da Áltiépica: e (2) !41.!!g!..Bgg!!.!!gj.. '' (Gr\fas xlossos).

6. O Gox*crt:to da f epúb!,tcc! Fe({erativa do Bra$i! devera g$$ggl!!gLglK.

B de ntaneit'a visível. çlg!;!tás de

idcntiflçg

Lançatttcttlo. O {içç$$Q g
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'111 Qr )}l
Gozei'tto dos Estados Ultidos da Áfllérica Olt, conforme autorizado }la(s)

ticetlçct (s} de exportação, pi1los Lict nciaclos Norte-nltiericanos-. por ttlçig {!ç

çlgçb4tegglç!!LZli!!!!!!!!J!!!$ ctH cot\sult.a colha o advertia da República

Federütix,a do Brasit. pctu Govertto dos Estados Unidos da AméricltrouDor

Liceitci1111g! Nêle-(uttei.icanos, caso cltttorizados pelo Governo dos Estados

Unidos da Atnérica. e cine exit)ant o taome e a .fotogra$ta do portador. Caso o

Governo da República Federativa do Btasit notifique o Governo dos

Estados Unidos (ta Atuérica sabre resta'içàa relativa a quaisquer pessoas a

quem cl'acltás tenham sido etl\itidos. as Pal'tes deverão entrar em consultas

(Grifos nossos).

Fica claro, logo, que o presente acordo prevê a criação de uma área dentro do

Ccntro Espacial dc Alcântara que deverá ser controlada única e exclusivamente pelo

Governo Norte-Americano ou seus autorizados. Ou sda, serão eles que terão o controle

e a capacidade de autorizar ou vetar aqueles que poderão acessar as áreas restritas.

muito embora estas soam territórios da Repúb]ica Federativa do Brasi] e estalam sob a

sua jurisdição.

Assim, uma nação extema terá total possibilidade de interferência e ingerência

sobre uma porção do território nacional, que não é área privada, mas sim área pública e

dc utilização do Exército Brasileiro e pode implicar, inclusive, que seus integrantes

se.jam velados de terem qualquer tipo de acesso à tais áreas. Agregue-se, ainda, o fato

anteriomlcnte mencionado sobre a posição estratégica do território em questão.

Outrossim, a distinção realizada pelo acordo evidencia-se ainda por ocasião da

análise do item 8 do artigo eln colucnto, que determina:

8. O ucessQ

ue não ç;i
Gole!!! con.fortne disposto ateste

A col' do .

nos cr
Federativa do Brasil. Enl qualquer situação etn que Veículos de
Laltçametlto dos Estados Unidos da América, Espaçoltaves das Estados

Unidos da Aluêrica, Equipaluentos Afins e/ou Dados Téct\ices estejam

ptesettles etn AI'eas Cona).atadas, as Pat'tes deverão asseguram' que Veículos

de Lartçatttento dos Estados Unidos da América, Espaçottaves dos Estados

Unidos da Alt\ética. Eqttipanletttos ÁHtns e/ou Dados Téclücos sejam
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Norte-americanos H" ;' :ian.,

(Grifos nossos)

acompa+\dados e )nolü.tarados por Participatttes

allrovados pelo Goverllo dos Estados Uttidos da Alnérica.

Percebe-se, por conseguinte, que há uma discriminação entre qual será o

controle do Governo Brasileiro e quais áreas poderá ele gerir, em detrimento daquelas

que estarão sob o controle, gerência e monitoralnento dos Estados Unidos da América.

Além do já mencionado, é imprescjndí''.'el destacar que o acordo de salvaguardas

tecnológicas prevê, também, cm seu antigo VI, item 3, que:

3. O GQ
sewidttres do Goverito dos Estados Uni4Q1.4g.;4111g!!çg. pT'esentes }lo Centro

Espacial de Átcât\tara que estejalvt ligados a Ati';idades de Lançamento
tenlt ain

Colttrolq4 Veículos de Lançamento

dos Estados Unidos da A)nêrica. Espaçosa'oes dos Estados Unidos da

Antértca. Equipalrtentos Afins e/OLt Dados Técnicos que sejam .fornecidos

por Licenciados Noi' te-antericanos q Representantes Brasileiros. Q..gglgl119-
clos Estados

att tecedêBÇ

Rept'escntct Nge-
obstaute,

uo Goveil
Brasileiros. O Govel'tto dos Estados Ultidos da América e Liceltciados

Norte-alnettca.nos ttutorizados pctra tanto pelo Governo das Estados Unidos

dü América dever'ão fer o direito cie inspecionar c/ot{ moititopar, inclusive

eletronicanletlte. por }neio de sistema de circuitos fechadas de televisão e/ou

po} outros equipatnentos eletTõnicos compatíveis cota a execução de

Aiividades de Lmlçanlento e compatíveis com requisitos de segurança de

lançatnelltos: as J4reas Restritas e/ou À}.eas Controladas conlbrme de$nidas

nos Planos de Controle de Trens.fu'ência de Tecnologia. onde Veículos de

Lat\çatnento dos Estadas Unidas da América. Espaços:aves dos Estados
Unidos da Átnéí'ica. Equiparnetttos A$ns e/Ol{ Dados Técnicos estalam

localizados. ittclusive a ''sala limpa" destilxada cl trabalhos com

Espaçotaaves dos Estados Unidos da Atlxérica após a integração destas com

os Veículos de Lançamento das Estados Unidos da Álnérica ou yeícttlos de

Lançamento Entrar\geil'os. ou após Espaçotlaves Brasileiras e/ou



Espaçonaves Estrangeiras serem integradas caIR Veículos de Lançalnenta
das Estados Unt.dos da Ámêrica. O Goverl-to dos Estados Uttidos da Antér cü

(teveiã ter o direito de tet' Participalxtes Norte-Aluericatlos acompcluhando

l/eic\lias de Lançamettto tios Estadas Unidos da Antérica e/ou Espaçonaves

dos Estados Unidos da Átttérica ao longa do trajeto qtle poderão seguir até

n ptatafornla de lançamento. O Governo dos Estados Unidos da Atl'té.rica

deverá ussegwar que Licenciados Norte-atnericanos tenhant a peru\issão de

c.oordetlat' as especil\-cações e cai'acteristicas técnicas de quaisquer

eclllipametltos de motütotamento eletrâl\ico com Licenciados Brasileiros.

(GI'iras l ossos).

}-

Mediante tal cláusula, há autorização para que servidores Norte-americanos

tenham acesso irrestrito para inspecionar a qualquer momento, inclusive sem aviso

prévio, as instalações do Centro Espacial dc Alcântara destinados ao trabalho com sua

tecnologia. Essa disposição demonstra, assim, um desequilíbrio entre as obrigações

assumidas pelo Governo Brasileiro e aquelas assumidas pelo Governo dos Estados
Unidos da América.

Uma vez que as obrigações do Govelrlo Norte-americano consistem,

basical-mente, na emissão dc líccllças de acesso à sua tecnologia e às áreas restritas, no

fornecimento de informações básicas acerca dos materiais e substâncias sendo

transportadas para o Brasi] e sobre os veícu]os de lançamento c cspaçonavcs. Em

conüapartida, o Governo Brasileiro deverá dispor de parte do Centro Espacial de

Alcãntara, para quc seja controlado, monitorado e gercnciado pelos Estados Unidos da
Améiica ,

Pode-se alegar quc tais medidas tenham sido adotadas a âm de atingir o objetivo

principal do acordo, que é a proteção contra o uso indevido e cópia da tecnologia Norte-

americana. Contudo, a assinatura de um acordo entre duas nações prevê não solnellte a

sua igualdade soberana, assim como o equilíbrio nos direitos e obrigações que serão

assumidos, como ressalvado anterionnente, mas também a confiança mútua c a boa-fé

o bjeliva.

Outro ponto a scr destacado refere-se ao o item "E'', do artigo 111 do acordo de

salvaguardas tecnológicas, que diz que a República Federativa do Brasil se
comprometerá a:



E.ue
tenllatn .jul'isdição ot{ controle sobre et\cidades substallcialmente elwotvidas

eln Atividades de l.allçaluento. O
eReCto no

que se leÍet'e a esta alínea e se de outlct forma /or acordado ctltl'e as Partes.

Tecnolouziu, os quais o Go'terno dos Estados Unidos dct Antérica deverá

assegurar selaylx cumpridos pelos Partlcipatltes Norte-americanos. de
acol'do com o estabelecido no parágrafo 4 do Artigo !y deste Acordo.

(Grifos nossos).

\

O mencionado desequilíbrio entre as obrigações e os direitos assumidos pelo

Govcrno Brasileiro mediante a assinatura do presente acordo, mais uma vez é

demonstrado na vedação do dispositivo acima mencionado.

isso porque, este dispositivo visa obrigar que a República Federativa do Brasil

Rinne acordos de salvaguardas tecnológicas com outras nações com o mesmo teor e

obrigações do acordo Hlrmado com o Governo Norte-americano. Assim como, requer

que outras nações soberanas que estejam envolvidas em atividades de lançamento no

Centro Espacial de Alcântara exijam de seus licenciados as mesmas obrigações e

deveres que os Estados Unidos da América exigem dos seus.

Esta determinação fere diretamente o princípio da Igualdade Soberana dos

Estados, que além de scr princípio de Direito Tntemacional Público está previsto na

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, e a independência de uma

nação soberana frente a outra cm suas relações internacionais.

Isso porque, o dispositivo em comento compete a República Federativa do

Brasil a firmar acordos com outras nações não cm decorrência do exercício de sua

independência e vontade soberana, luas sim em função de uma exigência feita por um

acordo bilateral findado entre o Governo Brasileiro e os Estados Unidos da América,

interferindo nas relações daquele com outras nações.

Um último ponto do acordo que a ser abordado no presente parecer é o item B,

tanabém da cláusula lil, pelo qual o Governo Brasileiro se compromete a:



el ü.~ l}
B. Em conformidade com cl pcLrticipação do Brasii no Regente de Controle.

cte TectlnLogia de Mísseis (MTCR, na sigla em inglês) e Quilos art'anãs e
acordos intenlaciotlais e tnt ttitaterais sobre não-prolgeração tios quais a

República Feder'atiça do Brasil seja parte, não permitir :g ittglç$sQ

!

Alcâtitara. oriuttdos de pa es que não sejam! Pqlçç!!p5 ímembros\ do

MTCR, excito se de outro tnodo acordado entre as Partes.'' (Gv\tos nassosh.

Sendo o Brasil membro do MTCR deve ele controlar em seu território e limitar

os riscos de proliferação de armas ou mísseis de destruição em massa. Contudo, o
MTCR conta, anualmente, apenas com 35 Estados membros.

Ou seja, um acordo bilateral ülmlado entre o Govemo Brasileiro e os Estados

Unidos da América limitaria a livre utilização do Centro Espacial de Alcântara pelo

Brasil, por meio de acordos de utilização flmlados por este com nações que não são

parceiras do MTCR.

A flm de ilustrar o argumento, o Brasi} desenvolve um programa de cooperação

espacial com a Colina que no último ano dc 201 8, completou 30 anos. O programa é

conhecido como CBERS c tem como objetivo a fabricação de satélites de
sensoriamento remoto, fénamenta quc auxilia no monitoramcnto do território brasileiro

e suas fronteiras, sendo ele f:undanlental para projetos nacionais estratégicos como a

avaliação do desflorestamento na Amazânia e a avaliação do desflorcstamento em
tempo real, o monitoramento das áreas canavieiras, entre outros

No entanto, cm htnção do dispositivo em comento, ta] projeto não poderia, por

exemplo, fazer uso do Centro Espacial de Alcântara UHa vez que a China não é parceira

do MITCR

2.2 Eventual aponta ao art. 142, 1 e TTI do Código Penal Militar

Os crimes militares são de dois tipos: os crimes militares próprios e os militares

impróprios. Os crimes propriamente militares são os que estão previstos no Código

Penal Militar, e só poderão ser cometidos por militar, como crimes contra a autoridade

ou disciplina militar, confia o scn'iço militar e o dever militar.



Já os crimes impropriamente militares são aqueles previstos tanto no Código

Penal Militar, quanto na legislação penal comum, ainda que de fonna um pouco

distinta, como homicídio, roubo, esnpro, dentre outro, podendo, serem coTnetídos por

civil e por militar.

Ante isto, os crimes previstos pelo Art. 142, 1 e 111 do Código Penal Militar são

classificados como crimes propriamente militares, ou seja, para que sejam cometidos

necessita-se de um agente militar, já que é uma ofensa que decorre de dever de
assegurar a integridade do território nacional. Além disso, são previstos de fonna

exclusiva pcio Código Penal Militar.

Com base nessas ponderações, não poderiam tais crimes serem cometidos pelo

Presidente da República, pois por mais que seja ele o Chefe das Forças Amladas, não

preenche os requisitos para que se configure o tipo penal, isto é, ser militar e no
exercício dc sua função como militar ir contra seus deveres, scu scwiço ou a disciplina

militar

111 - Conclusão

Por todo o exposto, e em conformidade com as observações críticas, opina que,

em relação aos itens dos artigos do acordo de salvaguardas tecnológicas filiado entre o

Governo Brasileiro e o Governo Norte-americano, mencionados no presente parecer há

ausência dc adequação à soberania nacional e conformidade com os princípios de

Direito Internacional Público que preceituam a não ]lierarquização e a igualdade

soberana entre as nações.

Contudo, não se pode dizer que a mera assinatura do acordo viola a soberania

nacional, uma vez que, conforme disposto neste documento, a celebração de acordos

internacionais são o exercício e a expressão da soberania de uma nação.

Quanto ao questionamento de eventual cometimento de crime previsto pelo art.

142, 1 e 111 do Código Penal Militar pelo sr. Presidente da República na qualidade de
'« -.t,- nãa preenche os requisitos para

Chore das Forças Amladas, resta claro qt)c este
cometimento deste crime, não havendo ato típico

E o parecer


